
PINDAMONHANGABA 15 DE JUNHO DE 2016Tribuna do Norte 4

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
AUTO DE INFRAÇÃO
NOT 095/2016 – SFP

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca Concreleão Concreto 
Ltda, proprietário do veículo com placa MRQ8014 a comparecer ao Setor 
de Fiscalização de Pedágio para quitar os débitos referentes às evasões 
cometidas na praça de pedágio da Rodovia Vereador Abel Fabrício Dias – 
SP62, no período de dezembro a 2014 a setembro de 2015. Ressaltamos 
que o proprietário tem 5 dias para justifi car as evasões a partir da 
publicação nesse jornal, conforme previsto no art. 6º no Decreto Municipal 
4802/2012.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
AUTO DE INFRAÇÃO
NOT 096/2016 – SFP

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca Jacyra Rosa e Silva, 
proprietária do veículo com placa NPA3007 a comparecer ao Setor de 
Fiscalização de Pedágio para quitar os débitos referentes às evasões 
cometidas na praça de pedágio da Estrada do Atanázio, no período de 
dezembro de 2014 a setembro de 2015. Ressaltamos que o proprietário 
tem 5 dias para justifi car as evasões a partir da publicação nesse jornal, 
conforme previsto no art. 6º no Decreto Municipal 4802/2012.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
AUTO DE INFRAÇÃO
NOT 098/2016 – SFP

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca Marcio Alexandre de 
Mello, proprietário do veículo com placa BMV3122 a comparecer ao Setor 
de Fiscalização de Pedágio para quitar os débitos referentes às evasões 
cometidas na praça de pedágio da Estrada do Atanázio, no período de 
dezembro de 2014 a julho de 2015. Ressaltamos que o proprietário tem 
5 dias para justifi car as evasões a partir da publicação nesse jornal, 
conforme previsto no art. 6º no Decreto Municipal 4802/2012.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
AUTO DE INFRAÇÃO
NOT 099/2016 – SFP

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca R. Ferreira de Mattos 
Transportes ME, proprietária do veículo com placa CCI8778 a comparecer 
ao Setor de Fiscalização de Pedágio para quitar os débitos referentes 
às evasões cometidas na praça de pedágio da Rodovia Vereador Abel 
Fabrício Dias – SP62, no período de dezembro de 2014 a março de 2015. 
Ressaltamos que o proprietário tem 5 dias para justifi car as evasões a 
partir da publicação nesse jornal, conforme previsto no art. 6º no Decreto 
Municipal 4802/2012.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
AUTO DE INFRAÇÃO
NOT 109/2016 – SFP

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca Ulisses Soares 
Neto, proprietário do veículo com placa FAB8772 a comparecer ao Setor 
de Fiscalização de Pedágio para quitar os débitos referentes às evasões 
cometidas na praça de pedágio da Estrada do Atanázio, no período de 
dezembro de 2014 a janeiro de 2015. Ressaltamos que o proprietário 
tem 5 dias para justifi car as evasões a partir da publicação nesse jornal, 
conforme previsto no art. 6º no Decreto Municipal 4802/2012.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
AUTO DE INFRAÇÃO
NOT 114/2016 – SFP

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca Maria de Fátima 
Dantas Teixeira, proprietária do veículo com placa LAI9408 a comparecer 
ao Setor de Fiscalização de Pedágio para quitar os débitos referentes 
às evasões cometidas na praça de pedágio da Estrada do Atanázio, no 
período de dezembro de 2014 a fevereiro de 2015. Ressaltamos que o 
proprietário tem 5 dias para justifi car as evasões a partir da publicação 
nesse jornal, conforme previsto no art. 6º no Decreto Municipal 4802/2012.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
AUTO DE INFRAÇÃO
NOT 117/2016 – SFP

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca Emerson Rossi de 
Matos EPP, proprietário do veículo com placa ERM1709 a comparecer 
ao Setor de Fiscalização de Pedágio para quitar os débitos referentes 
às evasões cometidas na praça de pedágio da Rodovia Vereador Abel 
Fabrício Dias – SP62, no período de dezembro de 2014 a fevereiro de 
2016. Ressaltamos que o proprietário tem 5 dias para justifi car as evasões 
a partir da publicação nesse jornal, conforme previsto no art. 6º no Decreto 
Municipal 4802/2012.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
AUTO DE INFRAÇÃO
NOT 123/2016 – SFP

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca Concreleão Concreto 
Ltda, proprietário do veículo com placa MTM1233 a comparecer ao Setor 
de Fiscalização de Pedágio para quitar os débitos referentes às evasões 
cometidas na praça de pedágio da Rodovia Vereador Abel Fabrício Dias – 
SP62, no período de dezembro a 2014 a outubro de 2015. Ressaltamos que 
o proprietário tem 5 dias para justifi car as evasões a partir da publicação 
nesse jornal, conforme previsto no art. 6º no Decreto Municipal 4802/2012.

MUNICÍPIO DE 
PINDAMONHANGABA
AUTO DE INFRAÇÃO
NOT 136/2016 – SFP

A Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba notifi ca 
Maria Lucia Morais Portilho, 
proprietária do veículo com placa 
CLP7916 a comparecer ao Setor 
de Fiscalização de Pedágio para 
quitar os débitos referentes às 
evasões cometidas na praça 
de pedágio da Estrada do 
Atanázio, no período de janeiro a 
novembro de 2015. Ressaltamos 
que o proprietário tem 5 dias 
para justifi car as evasões a 
partir da publicação nesse jornal, 
conforme previsto no art. 6º no 
Decreto Municipal 4802/2012.

MUNICÍPIO DE 
PINDAMONHANGABA
AUTO DE INFRAÇÃO
NOT 141/2016 – SFP

A Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba notifi ca 
José Domingos de Alvarenga, 
proprietário do veículo com placa 
EPG3768 a comparecer ao Setor 
de Fiscalização de Pedágio para 
quitar os débitos referentes às 
evasões cometidas na praça de 
pedágio da Estrada do Atanázio, 
no período de janeiro a abril 
de 2015. Ressaltamos que o 
proprietário tem 5 dias para 
justifi car as evasões a partir da 
publicação nesse jornal, conforme 
previsto no art. 6º no Decreto 
Municipal 4802/2012.

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1.400   –  CP 52 – CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA – S.P. SUCESSO,
 TEL/FAX:  (12) 3644.5600 

 
PORTARIA DE ADMISSÃO Nº 015, DE 06 DE JUNHO DE 2016.                                                                                                

 
 

 
 

Doutor Vito Ardito Lerário, Prefeito Municipal de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 3.870, 
de 21 de dezembro de 2001 e suas alterações, 

 
Resolve: 
 
Art. 1º Admitir, pelo regime da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), os Senhores a seguir relacionados, para os respectivos empregos, de acordo 
com a classificação e convocação realizada pela Secretaria de Administração: 

 
 
- Marília Souza Fogaça Berthou 
Emprego: Professor de Educação Básica I 
Investido através do Concurso Público n° 02/2012 
Data: 16 de maio de 2016 
 
- Suelen Aparecida de Oliveira Gonçalves 
Emprego: Professor de Educação Básica I 
Investido através do Concurso Público n° 02/2012 
Data: 17 de maio de 2016 
 
 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir das respectivas datas de admissão. 

 
 
Pindamonhangaba, 06 de junho de 2016. 

 
 

 
Vito Ardito Lerário 
Prefeito Municipal 
 
 
Edson Macedo de Gouvêa 
Secretário de Administração 
 
Registrada e publicada no Departamento de Recursos Humanos 

em 06 de junho de 2016. 
 
 
Antonio Carlos Bertoni Alvares 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
AUTO DE INFRAÇÃO
NOT 145/2016 – SFP

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca Carlos Eduardo 
Gastão Leite, proprietário do veículo com placa KSO6278 a comparecer 
ao Setor de Fiscalização de Pedágio para quitar os débitos referentes 
às evasões cometidas na praça de pedágio da Estrada do Atanázio, 
no período de dezembro de 2014 a maio de 2015. Ressaltamos que o 
proprietário tem 5 dias para justifi car as evasões a partir da publicação 
nesse jornal, conforme previsto no art. 6º no Decreto Municipal 4802/2012.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
AUTO DE INFRAÇÃO
NOT 161/2016 – SFP

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca Paulo Roberto de 
Castilho Galli, proprietário do veículo com placa CLX7901 a comparecer 
ao Setor de Fiscalização de Pedágio para quitar os débitos referentes 
às evasões cometidas na praça de pedágio da Estrada do Atanázio, no 
período de janeiro a março de 2015. Ressaltamos que o proprietário 
tem 5 dias para justifi car as evasões a partir da publicação nesse jornal, 
conforme previsto no art. 6º no Decreto Municipal 4802/2012.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
AUTO DE INFRAÇÃO
NOT 181/2016 – SFP

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca Crislane dos Reis 
Cruz, proprietária do veículo com placa FFF4226 a comparecer ao Setor 
de Fiscalização de Pedágio para quitar os débitos referentes às evasões 
cometidas na praça de pedágio da Estrada do Atanázio, no período de 
fevereiro de 2015. Ressaltamos que o proprietário tem 5 dias para justifi car 
as evasões a partir da publicação nesse jornal, conforme previsto no art. 6º 
no Decreto Municipal 4802/2012.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
AUTO DE INFRAÇÃO
NOT 182/2016 – SFP

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca Eusébio Reichert, 
proprietário do veículo com placa FIZ3114 a comparecer ao Setor de 
Fiscalização de Pedágio para quitar os débitos referentes às evasões 
cometidas na praça de pedágio da Estrada Municipal do Atanázio, no 
período de fevereiro a 2015 a fevereiro de 2016. Ressaltamos que o 
proprietário tem 5 dias para justifi car as evasões a partir da publicação 
nesse jornal, conforme previsto no art. 6º no Decreto Municipal 4802/2012.
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
AUTO DE INFRAÇÃO
NOT 190/2016 – SFP

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica Ari Poli Junior, 
proprietário do veículo com placa DKQ2460 a comparecer ao Setor de 
Fiscalização de Pedágio para quitar os débitos referentes às evasões 
cometidas na praça de pedágio da Estrada do Atanázio, no período de 
fevereiro a setembro de 2015. Ressaltamos que o proprietário tem 5 dias 
para justificar as evasões a partir da publicação nesse jornal, conforme 
previsto no art. 6º no Decreto Municipal 4802/2012.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
AUTO DE INFRAÇÃO
NOT 203/2016 – SFP

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica Juliana Cristina 
Montalvão, proprietária do veículo com placa LCQ9270 a comparecer 
ao Setor de Fiscalização de Pedágio para quitar os débitos referentes 
às evasões cometidas na praça de pedágio da Estrada do Atanázio, no 
período de fevereiro a março de 2015. Ressaltamos que o proprietário 
tem 5 dias para justificar as evasões a partir da publicação nesse jornal, 
conforme previsto no art. 6º no Decreto Municipal 4802/2012.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
AUTO DE INFRAÇÃO
NOT 207/2016 – SFP

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica Renato Neves, 
proprietário do veículo com placa FOX5414 a comparecer ao Setor de 
Fiscalização de Pedágio para quitar os débitos referentes às evasões 
cometidas na praça de pedágio da Estrada do Atanázio, no período de 
fevereiro a setembro de 2015. Ressaltamos que o proprietário tem 5 dias 
para justificar as evasões a partir da publicação nesse jornal, conforme 
previsto no art. 6º no Decreto Municipal 4802/2012.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
AUTO DE INFRAÇÃO
NOT 216/2015 – SFP

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica Hélio Ferreira Lemes, 
proprietário do veículo com placa ENB3087 a comparecer ao Setor de 
Fiscalização de Pedágio para quitar os débitos referentes às evasões 
cometidas na praça de pedágio da Estrada do Atanázio, no período de 
setembro a 2014 a março de 2015. Ressaltamos que o proprietário tem 
5 dias para justificar as evasões a partir da publicação nesse jornal, 
conforme previsto no art. 6º no Decreto Municipal 4802/2012.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
AUTO DE INFRAÇÃO
NOT 220/2015 – SFP

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica Antônio Carlos 
Werner Filho, proprietário do veículo com placa IIR8120 a comparecer 
ao Setor de Fiscalização de Pedágio para quitar os débitos referentes 
às evasões cometidas na praça de pedágio da Rodovia Vereador Abel 
Fabrício Dias – SP62, no período de dezembro a 2014 a junho de 2015. 
Ressaltamos que o proprietário tem 5 dias para justificar as evasões a 
partir da publicação nesse jornal, conforme previsto no art. 6º no Decreto 
Municipal 4802/2012.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
AUTO DE INFRAÇÃO
NOT 222/2016 – SFP

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica Julio Antônio Máximo 
da Silva, proprietário do veículo com placa FDA9665 a comparecer ao 
Setor de Fiscalização de Pedágio para quitar os débitos referentes às 
evasões cometidas na praça de pedágio da Estrada do Atanázio, no 
período de fevereiro de 2015. Ressaltamos que o proprietário tem 5 dias 
para justificar as evasões a partir da publicação nesse jornal, conforme 
previsto no art. 6º no Decreto Municipal 4802/2012.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
AUTO DE INFRAÇÃO
NOT 225/2016 – SFP

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica Rodolfo Vinícius 
Santos Pereira, proprietário do veículo com placa LPK0451 a comparecer 
ao Setor de Fiscalização de Pedágio para quitar os débitos referentes 
às evasões cometidas na praça de pedágio da Estrada do Atanázio, no 
período de fevereiro a dezembro de 2015. Ressaltamos que o proprietário 
tem 5 dias para justificar as evasões a partir da publicação nesse jornal, 
conforme previsto no art. 6º no Decreto Municipal 4802/2012.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
AUTO DE INFRAÇÃO
NOT 235/2016 – SFP

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica Maurício Tetsuji Sato, 
proprietário do veículo com placa EYU2412 a comparecer ao Setor de Fiscalização 
de Pedágio para quitar os débitos referentes às evasões cometidas na praça de 
pedágio da Estrada do Atanázio, no período de fevereiro de 2015. Ressaltamos que 
o proprietário tem 5 dias para justificar as evasões a partir da publicação nesse jornal, 
conforme previsto no art. 6º no Decreto Municipal 4802/2012.

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação

Controle 201/16

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica o Sr (a) MIKAELLA MARMO  

APPOLINÁRIO ALVES, responsável pelo imóvel situado a RUA BICUDO LEME , S/

NR, BAIRRO CENTRO VILA NAIR, inscrito no município sob a sigla NO111501028000, 

para que efetue a limpeza do  imóvel construído e a  retirada dos materiais/entulhos 

do mesmo, no prazo de 07 dias a contar da data desta publicação. Em atendimento 

e conformidade com o artigo 32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 c/c artigo 1º da Lei 

2490 de 06/11/1990, alterada pela Lei 5379 de 26/04/2012 artigo 1º item I. Realizar 

atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietário, 

conforme divulgado na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015. 

Gastão José Schmidt       
Gerente de Posturas 

LICENÇA DA CETESB
ROGAMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. torna público que requereu 
na CETESB a Renovação de Licença de Operação para desinfestante 
domissanitários, fabricação de. À Av. Alexandrina das Chagas Moreira, 
964, Distr. Ind. Dutra, Pindamonhangaba/SP.

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação

Controle 202/16

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica o Sr (a) 
MIKAELLA MARMO  APPOLINÁRIO ALVES, responsável pelo 
imóvel situado a RUA BICUDO LEME , S/NR, BAIRRO CENTRO 
VILA NAIR, inscrito no município sob a sigla NO111501029000, 
para que efetue a limpeza do  imóvel construído e a  retirada dos 
materiais/entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias a contar da 
data desta publicação. Em atendimento e conformidade com o 
artigo 32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 c/c artigo 1º da Lei 2490 de 
06/11/1990, alterada pela Lei 5379 de 26/04/2012 artigo 1º item I. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade 
do contribuinte proprietário, conforme divulgado na Tribuna do 
Norte de 29/outubro/2015. 

Gastão José Schmidt       
Gerente de Posturas 

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação

Controle 203/16

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica o Sr (a) 
GIOVANA APOLINARIO ALVES, responsável pelo imóvel situado 
a RUA BICUDO LEME , S/NR, BAIRRO CENTRO VILA NAIR, 
inscrito no município sob a sigla NO111501027 000, para que 
efetue a limpeza do  imóvel construído e a  retirada dos materiais/
entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias a contar da data desta 
publicação. Em atendimento e conformidade com o artigo 32º da 
Lei 1.411 de 10/10/1974 c/c artigo 1º da Lei 2490 de 06/11/1990, 
alterada pela Lei 5379 de 26/04/2012 artigo 1º item I. Realizar 
atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado na Tribuna do Norte 
de 29/outubro/2015. 

Gastão José Schmidt       
Gerente de Posturas 

Renata Carolina e Silva Rocha 
Pinto 

HABILITADA 3º  

Luciana Aparecida Silva de 
Azeredo 

HABILITADA 4º  

Flavio  do Amaral Hernandez HABILITADO 5º  

Danilo Passos Santos NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
específica na área 

 
ESPANHOL 

OFICINEIRO RESULTADO CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 
(NÃO HABILITADO) 

Jefferson Odair da Silva Santos HABILITADO 1º  

Luciana Aparecida Silva de 
Azeredo 

HABILITADO 2º  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO 

 
*** JULGAMENTO *** 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 002/2016-A (PMP 10205/2016)  

A CPL, designada pela Portaria Geral nº. 4.563/2015, de acordo com o 
Memorando nº. 19/2016 – Espaço Juventude / Secretaria de Governo e 
Integração, que ratificou a analise dos documentos entregues, julgou, em 
14/06/2016, a licitação supra, que cuida de “Cadastramento de oficineiros de 
arte, cultura, educação e comunicação de Pindamonhangaba e Sub Região 2 
Metropolitana do Vale do Paraíba, para fomento as politicas publicas de 
juventude do Município de Pindamonhangaba para o Programa Estação 
Juventude”, conforme segue:  

DESIGNER E CRIAÇÃO 
OFICINEIRO RESULTADO CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 

(NÃO HABILITADO) 
Wandy Karine Ludgero 

Barberino 
HABILITADA 1º  

Lucas Aquiles Alfredo Costa  
HABILITADO 

2º  

Josué Bertolino NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

 
TÉCNICA DE SOM – OPERAÇÃO DE MESA E TÉCNICA EM GRAVAÇÃO EM ESTÚDIO 

OFICINEIRO RESULTADO CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 
(NÃO HABILITADO) 

Maurício Folter Rodrigues HABILITADO 1º  

Alexandre Pereira Campos HABILITADO 2º  

Bruno Pereira Moreira NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

Djalma Gonçalves NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

José Alex Candido NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

João Alfredo de Barros Neto  NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

 
ARTE URBANA – DESENHO URBANO 

OFICINEIRO RESULTADO CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 
(NÃO HABILITADO) 

João Junqueira Cabral HABILITADO 1º  

Mariana Nogaroto Monteiro HABILITADO 2º  

Bruno Pereira Moreira HABILITADO 3º  

Fabio Augusto dos Santos NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

João Alfredo de Barros Neto NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

 
 

FOTOGRAFIA ANALÓGICA E DIGITAL 
OFICINEIRO RESULTADO CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 

(NÃO HABILITADO) 
Pedro de Camargo HABILITADO 1º  

Francisco Antonio Leite de 
Freitas Filho 

HABILITADO 2º  

Fernanda Victor Ferreira do 
Amaral Gurgel 

HABILITADO 3º  

Muller Anderson Marin Zeferino HABILITADO 4º  

Rafael Expedito da Silva  HABILITADO 5º  

Mayra da Silva Souza HABILITADO 6º  

João Alfredo de Barros Neto NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

Marcos Guimarães Leite de 
Abreu 

NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

 
DJ E MIXAGEM 

OFICINEIRO RESULTADO CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 
(NÃO HABILITADO) 

Célio Lopes de Souza HABILITADO 1º  

João Paulo Ferrari Gontijo 
Gomes Santos  

HABILITADO 2º  

Djalma Gonçalves NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

João Alfredo de Barros Neto NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

 
VÍDEO – PRODUÇÃO, FILMAGEM E EDIÇÃO 

OFICINEIRO RESULTADO CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 
(NÃO HABILITADO) 

Paulo Henrique de Aragão HABILITADO 1º  

Francisco Antonio Leite de 
Freitas Filho 

HABILITADO 2º  

Fernanda Victor Ferreira do 
Amaral Gurgel 

HABILITADO 3º  

Carlos Eduardo dos Reis  HABILITADO 4º  

Muller Anderson Marin Zeferino HABILITADO 5º  

Pedro de Camargo HABILITADO 6º  

Claudia Helena de Oliveira 
Gomes 

HABILITADO 7º  

Luiz Guilherme Cardoso Chalita HABILITADO 8º  

João Paulo Ferrari Gontijo 
Gomes Santos 

HABILITADO 9º  

Bruno Pereira Moreira NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

Djalma Gonçalves NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

Josué Bertolino NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

João Alfredo de Barros Neto NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

Marcos Guimarães Leite de 
Abreu 

NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

 
PRODUÇÃO MUSICAL ARTÍSTICA E COMERCIAL 

OFICINEIRO RESULTADO CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 
(NÃO HABILITADO) 

Wagner Leandro Ribeiro HABILITADO 1º  

Claudia Helena de Oliveira 
Gomes 

HABILITADO 2º  

João Alfredo de Barros Neto HABILITADO 3º  

Laryssa Brandão Arantes de 
Souza 

HABILITADO 4º  

Bruno Pereira Moreira NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

Djalma Gonçalves NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

Francisco Antonio Leite de 
Freitas Filho 

NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

José Alex Candido NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

Marcos Guimarães Leite de 
Abreu 

NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

 
LOCUÇÃO 

OFICINEIRO RESULTADO CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 
(NÃO HABILITADO) 

Claudia Helena de Oliveira 
Gomes 

HABILITADO 1º  

Djalma Gonçalves NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

Josué Bertolino NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

 
PRODUÇÃO DE PROGRAMAÇÃO DE RADIO ONLINE 

OFICINEIRO RESULTADO CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 
(NÃO HABILITADO) 

Francisco Antonio Leite de 
Freitas Filho 

HABILITADO 1º  

Pedro de Camargo HABILITADO 2º  

Claudia Helena de Oliveira NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 

Gomes na área 

Djalma Gonçalves NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

Josué Bertolino NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

Marcos Guimarães NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

 
PRODUÇÃO E CRIAÇÃO DE JINGLE 

OFICINEIRO RESULTADO CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 
(NÃO HABILITADO) 

José Alex Candido HABILITADO 1º  

Marcos Guimarães Leite de 
Abreu 

HABILITADO 2º  

João Paulo Ferrari Gontijo 
Gomes Santos 

HABILITADO 3º  

Bruno Pereira Moreira NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

Claudia Helena de Oliveira 
Gomes 

NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

Djalma Gonçalves NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

Francisco Antonio Leite de 
Freitas Filho 

NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

 
COMUNICAÇÃO E EXPRESSÃO 

OFICINEIRO RESULTADO CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 
(NÃO HABILITADO) 

Fabiana Fonseca Santos HABILITADO 1º  

Heloisa Helena de Oliveira 
Rezende Palmanhani 

HABILITADO 2º  

Cristiane de Cassia Ruivo HABILITADO 3º  

Fernanda Victor Ferreira do 
Amaral Gurgel 

HABILITADO 4º  

Wagner Leandro Ribeiro HABILITADO 5º  

Vasti Horovistiz Arguello HABILITADO 6º  

Jucélia Batista Ferreira HABILITADO 7º  

Claudia Helena de Oliveira 
Gomes 

HABILITADO 8º  

Josué Bertolino HABILITADO 9º  

Daniela Agrelli Santana HABILITADO 10º  

Luciana Aparecida Silva de 
Azeredo 

 
HABILITADO 

 
11º 

 

Djalma Gonçalves NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

Mariana Nogaroto Monteiro NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

 
CONFECÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS 

OFICINEIRO RESULTADO CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 
(NÃO HABILITADO) 

Flavio Augusto de Faria  HABILITADO 1º  

Alexandre de Lima Almeida HABILITADO 2º  

Cristiane de Cassia Ruivo NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

Mariana Nogaroto Monteiro NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

 
TÉCNICA VOCAL 

OFICINEIRO RESULTADO CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 
(NÃO HABILITADO) 

Luiz Claudio de Oliveira HABILITADO 1º  

Iara de Almeida Hermida HABILITADO 2º  

Fabiana Fonseca Santos HABILITADO 3º  

Samuel Falquetti Saliba HABILITADO 4º  

Djalma Gonçalves NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

Cristiane de Cassia Ruivo NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

Francisco Antonio Leite de 
Freitas Filho 

NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

José Alex Candido NÃO HABILITADO  Não atendimento aos 
requisitos do edital 

 
INSTRUMENTOS DE CORDA 

OFICINEIRO RESULTADO CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 
(NÃO HABILITADO) 

José Alex Candido HABILITADO 1º  

Rodrigo Randis HABILITADO 2º  

João Alfredo de Barros Neto HABILITADO 3º  

Marcos Guimarães Leite de 
Abreu 

HABILITADO 4º  

Michele Simoni Lima Reis HABILITADO 5º  

Eluzia Maria Claudino HABILITADO 6º  

Samuel Falquetti Saliba HABILITADO 7º  

Alexandre de Lima Almeida NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

Bruno Pereira Moreira NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

Francisco Antonio Leite de 
Freitas Filho 

NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

 
PERCUSSÃO 

OFICINEIRO RESULTADO CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 
(NÃO HABILITADO) 

Flávio Augusto de Faria  HABILITADO 1º  

Maurício Folter Rodrigues HABILITADO 2º  

José Alex Candido HABILITADO 3º  

João Paulo Ferrari Gontijo 
Gomes Santos 

HABILITADO 4º  

João Alfredo de Barros Neto HABILITADO 5º  

Marcos Guimarães Leite de 
Abreu 

HABILITADO 6º  

Deived Rogério Silva HABILITADO 7º  

 
BATERIA 

OFICINEIRO RESULTADO CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 
(NÃO HABILITADO) 

José Alex Candido HABILITADO 1º  

João Paulo Ferrari Gontijo 
Gomes Santos 

HABILITADO 2º  

João Alfredo de Barros Neto HABILITADO 3º  

Deived Rogério Silva HABILITADO 4º  

Elúzia Maria Claudino HABILITADO 5º  

 
TECLADO 

OFICINEIRO RESULTADO CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 
(NÃO HABILITADO) 

José Alex Candido HABILITADO 1º  

João Alfredo de Barros Neto HABILITADO 2º  

Iara de Almeida Hermida NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

Natasha Borges do Amaral NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

 
CENOGRAFIA 

OFICINEIRO RESULTADO CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 
(NÃO HABILITADO) 

Mariana Nogaroto Monteiro HABILITADO 1º  

Fernanda Victor Ferreira do 
Amaral Gurgel 

NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

 
MATEMÁTICA 

OFICINEIRO RESULTADO CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 
(NÃO HABILITADO) 

Kleber Duarte Santiago HABILITADO 1º  

Miguel de Almeida HABILITADO 2º  

Laiza Ferreira Dias HABILITADO 3º  

Edna Soares Ferreira NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
específica na área 

 
QUÍMICA 

OFICINEIRO RESULTADO CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 
(NÃO HABILITADO) 

Daiane Roberta Alves Candido HABILITADO 1º  

Laiza Ferreira Dias  HABILITADO 2º  

Edna Soares Ferreira NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
específica na área 

 
FÍSICA 

OFICINEIRO RESULTADO CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 
(NÃO HABILITADO) 

Edna Soares Ferreira HABILITADO 1º  

Laiza Ferreira Dias HABILITADO 2º  

 
 

BIOLOGIA 

OFICINEIRO RESULTADO CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 
(NÃO HABILITADO) 

Larissa Nobre Magacho HABILITADO 1º  

Luiz Claudio de Oliveira NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
específica na área 

 
LINGUA PORTUGUESA 

OFICINEIRO RESULTADO CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 
(NÃO HABILITADO) 

Luciana Aparecida Silva de 
Azeredo 

HABILITADO 1º  

Renata Carolina e Silva Rocha 
Pinto 

HABILITADO 2º  

Amanda A. Carvalho Pitta 
Rivero 

HABILITADO 3º  

José Henrique Prado Lima HABILITADO 3º  

Jucélia Batista Ferreira NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
específica na área 

Cristiane de Cassia Ruivo NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
específica na área 

Danilo Passos Santos  NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
específica na área 

 
GEOGRAFIA 

OFICINEIRO RESULTADO CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 
(NÃO HABILITADO) 

Luiz Claudio de Oliveira HABILITADO 1º  

 
HISTÓRIA 

OFICINEIRO RESULTADO CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 
(NÃO HABILITADO) 

Ailton Ribeiro Nascimento HABILITADO 1º  

Fernanda Victor Ferreira do 
Amaral Gurgel 

HABILITADO 2º  

Luiz Claudio de Oliveira NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
específica na área 

 
FILOSOFIA 

OFICINEIRO RESULTADO CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 
(NÃO HABILITADO) 

Ailton Ribeiro Nascimento HABILITADO 1º  

 
SOCIOLOGIA 

OFICINEIRO RESULTADO CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 
(NÃO HABILITADO) 

Josué Bertolino HABILITADO 1º  

 
INGLÊS 

OFICINEIRO RESULTADO CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 
(NÃO HABILITADO) 

Ligia Prates da Fonseca Bueno HABILITADO 1º  

José Henrique Prado Lima HABILITADO 2º  

Gomes na área 

Djalma Gonçalves NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

Josué Bertolino NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

Marcos Guimarães NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

 
PRODUÇÃO E CRIAÇÃO DE JINGLE 

OFICINEIRO RESULTADO CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 
(NÃO HABILITADO) 

José Alex Candido HABILITADO 1º  

Marcos Guimarães Leite de 
Abreu 

HABILITADO 2º  

João Paulo Ferrari Gontijo 
Gomes Santos 

HABILITADO 3º  

Bruno Pereira Moreira NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

Claudia Helena de Oliveira 
Gomes 

NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

Djalma Gonçalves NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

Francisco Antonio Leite de 
Freitas Filho 

NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

 
COMUNICAÇÃO E EXPRESSÃO 

OFICINEIRO RESULTADO CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 
(NÃO HABILITADO) 

Fabiana Fonseca Santos HABILITADO 1º  

Heloisa Helena de Oliveira 
Rezende Palmanhani 

HABILITADO 2º  

Cristiane de Cassia Ruivo HABILITADO 3º  

Fernanda Victor Ferreira do 
Amaral Gurgel 

HABILITADO 4º  

Wagner Leandro Ribeiro HABILITADO 5º  

Vasti Horovistiz Arguello HABILITADO 6º  

Jucélia Batista Ferreira HABILITADO 7º  

Claudia Helena de Oliveira 
Gomes 

HABILITADO 8º  

Josué Bertolino HABILITADO 9º  

Daniela Agrelli Santana HABILITADO 10º  

Luciana Aparecida Silva de 
Azeredo 

 
HABILITADO 

 
11º 

 

Djalma Gonçalves NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

Mariana Nogaroto Monteiro NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

 
CONFECÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS 

OFICINEIRO RESULTADO CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 
(NÃO HABILITADO) 

Flavio Augusto de Faria  HABILITADO 1º  

Alexandre de Lima Almeida HABILITADO 2º  

Cristiane de Cassia Ruivo NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

Mariana Nogaroto Monteiro NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

 
TÉCNICA VOCAL 

OFICINEIRO RESULTADO CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 
(NÃO HABILITADO) 

Luiz Claudio de Oliveira HABILITADO 1º  

Iara de Almeida Hermida HABILITADO 2º  

Fabiana Fonseca Santos HABILITADO 3º  

Samuel Falquetti Saliba HABILITADO 4º  

Djalma Gonçalves NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

Cristiane de Cassia Ruivo NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

Francisco Antonio Leite de 
Freitas Filho 

NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO 

 
*** JULGAMENTO *** 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 002/2016-A (PMP 10205/2016)  

A CPL, designada pela Portaria Geral nº. 4.563/2015, de acordo com o 
Memorando nº. 19/2016 – Espaço Juventude / Secretaria de Governo e 
Integração, que ratificou a analise dos documentos entregues, julgou, em 
14/06/2016, a licitação supra, que cuida de “Cadastramento de oficineiros de 
arte, cultura, educação e comunicação de Pindamonhangaba e Sub Região 2 
Metropolitana do Vale do Paraíba, para fomento as politicas publicas de 
juventude do Município de Pindamonhangaba para o Programa Estação 
Juventude”, conforme segue:  

DESIGNER E CRIAÇÃO 
OFICINEIRO RESULTADO CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 

(NÃO HABILITADO) 
Wandy Karine Ludgero 

Barberino 
HABILITADA 1º  

Lucas Aquiles Alfredo Costa  
HABILITADO 

2º  

Josué Bertolino NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

 
TÉCNICA DE SOM – OPERAÇÃO DE MESA E TÉCNICA EM GRAVAÇÃO EM ESTÚDIO 

OFICINEIRO RESULTADO CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 
(NÃO HABILITADO) 

Maurício Folter Rodrigues HABILITADO 1º  

Alexandre Pereira Campos HABILITADO 2º  

Bruno Pereira Moreira NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

Djalma Gonçalves NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

José Alex Candido NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

João Alfredo de Barros Neto  NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

 
ARTE URBANA – DESENHO URBANO 

OFICINEIRO RESULTADO CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 
(NÃO HABILITADO) 

João Junqueira Cabral HABILITADO 1º  

Mariana Nogaroto Monteiro HABILITADO 2º  

Bruno Pereira Moreira HABILITADO 3º  

Fabio Augusto dos Santos NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

João Alfredo de Barros Neto NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

 
 

FOTOGRAFIA ANALÓGICA E DIGITAL 
OFICINEIRO RESULTADO CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 

(NÃO HABILITADO) 
Pedro de Camargo HABILITADO 1º  

Francisco Antonio Leite de 
Freitas Filho 

HABILITADO 2º  

Fernanda Victor Ferreira do 
Amaral Gurgel 

HABILITADO 3º  

Muller Anderson Marin Zeferino HABILITADO 4º  

Rafael Expedito da Silva  HABILITADO 5º  

Mayra da Silva Souza HABILITADO 6º  

João Alfredo de Barros Neto NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

Marcos Guimarães Leite de 
Abreu 

NÃO HABILITADO  Não apresentou certificação 
na área 

 
DJ E MIXAGEM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO


